
Nomear ocupante de cargo em
Dirêção Esco!ar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE, no uso das âiribuiÇôês que lhe sâo conferidas nos têÍmos do Art.62.
incisos lX da Lei Orgânica do MunicÍpio de 05 de março de ,t g90,

RESOLVE:

Art.ío Nomear, a servidora Jozelia dos Santos, inscrita sob o no
do cPF: 985.353.23s-20, no €rgo de diretora do centro de EducâÇáo lnfantir e
lnclusão desse municÍpio.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIcIPAL DE AQUIDABÃ

Portaria no 1112023
De 06 de Fevêreiro deZO23

Art.20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

AÉ. 3o. Revogam-se as disposiçÕes em contÉi.io.

AquidabíSE, 0ô cle fevereiro de 2A23

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632- CENTRO-AOUIDABÁ/SE CEP: 4979O.OOO
CNPJ: 1 3.000.609/0001-02
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PREFETS:IffMDcl§o'f S§Iou,ooro

PoÍterla no 1112023
De 06 de Íevêrelro de2023

CONCESSÃO DE LICENçA SEM
VENCIÍI|Ei{TO DO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AOUIOABÃ, ESTADO OE

SERGIPE, no uso de suâs âtribuiÉês que lhe forâm confêridas pelo ART.62,
inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 05 de mârço de 1990.

RESOLVET

Art. 1'. Conceder o Servidor (a) Gerio Costâ Araújo, inscrito no
CPF sob o n" 026,9í8.115-65, ocupante do cargo de Agente de Endemias,
licênça sem vêncimento pêlo perÍodo dê 01 (ano).

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo,

com efeitos retroativos a 04 de fevereiro da 2023.

Art. 3". Revogam-se as disposi$es em contrário.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique'se.

Aquidabâ/SE, 06 de fevereiro de 2023.

AV: MARCELO DÉDA CHAoAS N' 1S32. CENTRO.AOUIDABTr'SE CEP: 4979O.OOO

ÇNPJr 13,000,609/0001'02
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